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III - O prazo do financiamento poderá ser em até 300 (trezentos) meses. 
 
Art. 31. Para os imóveis que forem repactuados através de "Novação" ou "Novação por Avaliação", após a vigência deste Programa, fica 
estabelecido que, para cálculo das prestações a partir da assinatura do novo contrato, as taxas de juros serão de 6% (seis por cento) ao ano, para 
todos os empreendimentos. 
 
Art. 32. Aos mutuários que possuam contratos com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS ficam assegurados ainda 
os direitos previstos na Lei Federal nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, desde que preenchidos e apurados os requisitos de habilitação e 
participação do FCVS. 
 
Parágrafo único. Ainda que ocorra a negativa de cobertura emitida pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, para os imóveis 
já quitados com participação do FCVS na forma da legislação vigente, será autorizada a emissão da escritura pública, e as eventuais diferenças e 
prejuízos serão absorvidos pela COHAB-LD. 
 
Art. 33. Para os empreendimentos condominiais será obrigatório a apresentação de declaração negativa de débitos junto ao condomínio ou 
documento equivalente. 
 
Parágrafo único. O prazo para o requerente apresentar a declaração exigida no caput deste artigo será de até 20 (vinte) dias contados da data do 
requerimento. 
 
Art. 34. A renegociação de dívida que resultar em parcelas acima de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) ficará condicionada à comprovação de 
renda compatível com o novo encargo. 
 
Art. 35. Ficam excluídos do Programa de Renegociação de Dívidas: 
 
I - Os permissionários de imóveis cujos empreendimentos foram realizados com Recursos Próprios da COHAB-LD - (LOCALAR), exceto para 
aquisição do respectivo imóvel. 
 
II  - Os contratos cujos imóveis são objetos de ações judiciais em face da COHAB-LD, até que ocorra a desistência da ação; 
 
III - Os contratos cujos imóveis são objetos de execução fiscal promovida pela Fazenda Municipal, até que ocorra a satisfação ou parcelamento do 
débito, inclusive com pagamento de eventuais custas e despesas processuais e honorários advocatícios aos Procuradores do Município; 
 
IV - Os contratos dos imóveis objetos de ações judiciais promovidas pela COHAB-LD, até que ocorra a composição entre as partes, inclusive com 
o pagamento de eventuais custas e despesas processuais, cujo parcelamento se dará em no máximo três vezes, e honorários advocatícios junto à 
Procuradoria Jurídica da COHAB-LD; 

 
Capítulo II 

DOS CONTRATOS DE PERMISSÃO DE USO. 
 

DAS PERMISSÕES DE USO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS. 
 
Art. 36. Quando da rescisão ou extinção pelo decurso de prazo da permissão de uso, restando parcelas mensais em atraso, será permitida a 
renegociação por meio de confissão de dívida no prazo máximo de 60 (sessenta) meses, com parcela não inferior a 10 %  (dez por cento) do salário 
mínimo vigente, com atualização na mesma forma prevista no Termo de Permissão de Uso. 
 
DAS PERMISSÕES DE USO DE IMÓVEIS COMERCIAIS. 
 
Art. 37. Para os termos de permissão de uso de imóveis comerciais cujas parcelas estejam inadimplentes, será permitido aos permissionários pagá-
las com isenção de multa e de juros de mora até 31/12/2020.  
 
Art. 38. Quando da rescisão ou extinção pelo decurso de prazo do Termo de Permissão de Uso, restando parcelas mensais em atraso, será permitida 
a renegociação por meio de Confissão de Dívida no prazo máximo de 60 (sessenta) meses, com parcela não inferior a 15% (quinze por cento) do 
Salário Mínimo vigente, com atualização na mesma forma prevista no termo. 
 
Art. 39. Nos casos de Termo de Permissão de Uso com parcelas em atraso, cuja extinção pelo decurso de prazo esteja próxima, havendo interesse 
do permissionário em participar de novo processo de licitação, a sua participação ficará condicionada ao parcelamento do débito, a ser requerido em 
até 60 (sessenta) dias antes do encerramento do prazo da permissão de uso atual, nas mesmas condições definidas no Art. 38 desta Resolução. 
 

TÍTULO IV 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
Art. 40. Para os Contratos de Crédito Imobiliário, serão devidas a Taxa de Administração mensal no percentual de 8% (oito por cento)do valor da 
prestação (amortização mais juros), não podendo ser inferior a R$ 20,00 (vinte reais) e nem superior a R$ 60,00 (sessenta reais), cobrado com o 
Encargo mensal.  
 
Art. 41.  Os Contratos de Crédito Imobiliário, em que os mutuários estiverem com 4 (quatro) ou mais encargos (prestações) em atraso, serão 
encaminhados ao Cadastro de Proteção ao Crédito (SERASA). 
 
Art. 42. Nos Contratos de Crédito Imobiliário já quitados, havendo cobranças de “Acertos Financeiros”, após a data de quitação, cujos valores forem 
inferiores a R$ 8,00 (oito reais) deverão ser cancelados em razão do custo de recebimento ser superior ao valor da cobrança.  
 
Art. 43. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração da Companhia de Habitação de Londrina. 
 
 
Art. 44. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogada a RESOLUÇÃO/CAD n° 002/2020, bem como as demais 
disposições em contrário.  
 
Londrina, 14 de dezembro  de 2020.  


